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PARA ENTENDER MELHOR:

? A tecnologia é essencial nos dias de hoje, mas é preciso que haja uso responsável e
equilibrado, em especial pelas crianças e adolescentes.

? A criação de uma Política Nacional que envolva toda a população e incentive o uso das
tecnologias, mas, igualmente alerte acerca da necessidade de uso adequado possibilita um
debate necessário e saudável.

      ? Estabelecer um mês -Abril – para que todo setor educacional e de saúde debata
acerca do uso consciente e responsável da tecnologia é medida enriquecedora que poderá
trazer consequências positivas para toda sociedade brasileira, em especial para crianças e
adolescentes.

    ? Diversas áreas serão beneficiadas com a disseminação de informações sobre o uso
adequado da tecnologia. As áreas da saúde e da educação serão particularmente
favorecidas neste debate.
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O PL 3354/2023 foi apresentado no dia 04 de julho passado na Câmara dos Deputados e
cria a Política Nacional de Uso Responsável da Tecnologia. Igualmente o PL institui o mês
 de abril como mês de conscientização sobre o uso responsável da Tecnologia e designa-o
como Abril Roxo.

O PL foi apresentado pelo Deputado que, menciona em seu Estado – SC – um projeto piloto
sobre o tema, desenvolvido em uma escola estadual. O projeto já rendeu inúmeras
consequências positivas na região.

A análise do projeto, segundo despacho do Presidente da Câmara, será das Comissões
Educação; Saúde e Constituição e Justiça e de Cidadania. Contudo, o autor do projeto,
assim como a Dep. Luisa Canziane requereram a redistribuição do PL à  Comissão de
Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática.

O presente projeto é louvável e traz considerações importantes nos dias atuais.

TECNOLOGIA É ESSENCIAL E TRAZ BENEFÍCIOS E OPORTUNIDADES. 

A tecnologia tornou-se um componente essencial na vida moderna, afetando quase todos os
aspectos da existência humana. Para crianças e adolescentes, que nasceram na era digital,
a tecnologia desempenha um papel ainda mais crucial.

O projeto incentiva o uso responsável por todos os indivíduos, mas, traz expressamente
o cuidado acentuado para as crianças e adolescentes[1].

Neste sentido, é salutar que se ressalte que o uso adequado da tecnologia apresenta 
inúmeros benefícios para crianças e adolescentes, podemos citar, entre tantos outros:

Acesso à Informação e Educação;
Desenvolvimento de Habilidades;
Socialização e Expansão de Horizontes;
Entretenimento e diversão.

 As crianças e adolescentes possuem como aliada a tecnologia e devem utilizá-la para
qualificar todas as esferas de suas vidas.

A tecnologia está presente em todos os momentos da vida atual e, se usada de forma
correta, traz benefícios incontáveis.
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Podemos citar algumas das áreas que se qualificaram com o uso da tecnologia:

Educação: Plataformas digitais proporcionam acesso a uma vasta gama de recursos,
democratizando o aprendizado. O ensino a distância eliminou barreiras geográficas,
permitindo que mais pessoas busquem qualificação e conhecimento.

Saúde: Inovações tecnológicas facilitaram diagnósticos mais precisos, tratamentos
inovadores e monitoramento em tempo real da saúde do paciente. Telemedicina e
aplicativos de saúde tornaram o cuidado médico mais acessível.

Comunicação: Ferramentas digitais, como redes sociais e aplicativos de mensagem,
aproximaram pessoas globalmente, tornando a comunicação instantânea e acessível.

Economia: A tecnologia fomentou a ascensão do comércio eletrônico, facilitou
transações financeiras e proporcionou novos modelos de negócios, impulsionando a
economia global.

Entretenimento: Streaming, jogos online e realidade virtual enriqueceram as opções
de lazer, oferecendo experiências personalizadas para os usuários.

Sustentabilidade: Tecnologias verdes têm sido fundamentais para a produção de
energia limpa, gestão de resíduos e promoção de um futuro mais sustentável.

É inequívoco que a tecnologia é essencial para o desenvolvimento adequado da nossa
sociedade e os benefícios que ela proporciona.

Contudo, como qualquer atividade ou circunstância, quando usada de forma 
exacerbada, intensa e inadequada, pode gerar danos e malefícios. Por isso, o debate e
a conscientização sobre o uso consciente e responsável,  mostram-se tão importantes.

O PL prevê atividades a serem desenvolvidas no mês de abril em toda a rede de ensino,
desde as escolas até as Universidades. Igualmente traz a previsão de ações e campanhas
em  órgãos públicos e demais instituições, o que mostra-se medida justa e adequada.

O uso das telas – smartphones, computadores, tablets, televisores e etc – devem ser
sopasedados com outras atividades ao ar livre, em comunidade, atividades físicas, sociais,
educacionais, de lazer e culturais. E isso deve ser tema dos debates e demais atividades a
serem desenvolvidas pela Política Nacional que o PL cria.

Tudo que é em excesso pode ser prejudicial e mostrar que o uso proporcional,
responsável e consciente da tecnologia é preciso, é um tema que merece atenção e 
incentivo
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Neste sentido, o presente PL está em plena sintonia com as necessidades da sociedade e o
dever/poder do Poder Legislativo de incentivar e estimular ações públicas que busquem a
saúde mental, física e emocional dos brasileiros.

É PRECISO USAR A TECNOLOGIA DE FORMA RESPONSÁVEL. USO INADEQUADO 
PODE GERAR UMA SÉRIE DE PROBLEMAS 

Na era da informação e da conectividade instantânea, o uso excessivo da tecnologia pode
ter consequências negativas para os indivíduos e para a sociedade como um todo.

Assim como se mostra necessário o incentivo ao uso das tecnologias,  é preciso enfatizar
que o uso inadequado pode gerar desequilíbrios e malefícios.

O vício em dispositivos eletrônicos, por exemplo, tem se tornado uma realidade
preocupante, com pessoas cada vez mais dependentes de seus smartphones e
computadores.

Há diversos estudos no sentido de que o uso excessivo da tecnologia prejudica o sono,
especialmente dos adolescentes – com idade entre 14/16 anos[2].

Estudos atuais demonstram que aproximadamente 6%[3] da população mundial apresenta 
transtornos relacionados à dependência de tecnologia.

Profissionais da área da saúde relatam que  sintomas de ansiedade e agressividade podem
ser causados tanto pela abstinência de tecnologia quanto pelo uso excessivo e falta de
atividades lúdicas tradicionais[4].

Por isso, a criação da Política Nacional de Conscientização sobre o uso responsável 
da Tecnologia é tão importante.

É impossível não usar a tecnologia, mas é preciso que haja amplo debate sobre o seu uso.
Campanhas e atividades de informação devem ser realizadas em todo     território nacional
incentivando atividades lúdicas, de lazer, atividades físicas e de interação social.

No mesmo sentido, atividades na área da saúde mental devem ser estimuladas,
estabelecendo a necessidade de uso adequado de aparelhos eletrônicos.

A participação de instituições públicas e privadas  não somente no mês de abril, mas
durante todo o ano são de grande valia para que a sociedade consiga usar a tecnologia e
toda a gama de benefícios e oportunidades que ela gera, de forma responsável, coerente e
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consciente.

MECANISMOS E MEIOS ADEQUADOS DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA 
POLÍTICA NA REDAÇÃO DO PL 

 O projeto de forma adequada traz todos os setores da sociedade para a construção e
implementação da Política Nacional.

Ao inserir toda rede de educação, desde as escolas primárias até as Universidades,
introduzindo os órgãos públicos e também o setor privado, o PL dá uma amplitude ao debate
e enaltece a importância do tema em todo o cenário brasileiro.

A previsão de capacitações e ações voltadas aos profissionais da saúde e da educação
possibilitam que atores essenciais desta política sejam devidamente instruídos e
qualificados para atuarem na implementação e na obtenção do sucesso da Conscientização
do Uso Responsável da Tecnologia.

Este resumo executivo foi elaborado pela equipe técnica do Instituto Cidadania Digital. Para 
maiores informações consulte nossa equipe. Para assessores e parlamentares receberem 
os resumos executivos, por favor se cadastrem em nossa lista de transmissão através do 
contato com nossa equipe.

Contatoinstitucional………………………icd@cidadaniadigital.in        (61)99856-6925

[1] Em especial pela condição de vulnerabilidade e de pessoa em formação.
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[2] https://sleep.biomedcentral.com/articles/10.1186/s41606-018-0028-9?sap-outbound-
id=231C1341375111503341E9E85F7E0F6A3B488775

[3] https://www.psicologia.pt/artigos/textos/A0839.pdf

[4] https://www.psicologia.pt/artigos/textos/A0839.pdf
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